
Juiz manda Instagram reativar perfil de loja de roupas
de luxo

08/01/2022

O juiz Vanderlei Caires Pinheiro, do 6º Juizado Especial Cível de Goiânia, determinou que o Instagram restabeleça o
perfil de uma loja de roupas de luxo, sob pena de R$ 700 por dia caso a plataforma não cumpra a ordem no prazo de cinco
dias.

Reprodução

Loja virtual vende roupas e calçados de luxo, como os da grife Salvatore Ferragamo
Reprodução 

Segundo os autos, o Instagram derrubou o perfil da empresa sob a alegação de que as fotos de peças da marca Salvatore
Ferragamo publicadas pela loja infringiam direitos autorais. As imagens, contudo, eram produzidas pelo proprietário do e-
commerce, que é um dos revendedores oficiais da marca no país.

O processo na Justiça foi protocolado após um ano de várias tentativas para a reativação do perfil, sem resultado. 

Ao analisar o pedido, o juiz reconheceu os requisitos necessários para concessão da tutela de urgência, já que a derrubada
do perfil resulta na "perda do sustento, da dignidade, moralidade e reputação do promovente".

Segundo o lojista, 90% de suas vendas eram feitas por meio do perfil suspenso, que tinha mais de 50 mil seguidores. O
comerciante foi representado pelo advogado Manoel Pereira Machado Neto.

De acordo com Manoel Neto, a rede social vem agindo de forma arbitrária impossibilitando o contraditório e ampla
defesa ocasionando prejuízos para diversas empresas e influenciadores digitais. “O Instagram está colocando as suas
normas acima da Constituição. É necessário o contraditório e ampla defesa antes de desativar o perfil. Inclusive, a justiça
vem aplicando o Código do Consumidor também na relação entre usuário e plataforma”, defende o advogado.

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 08/01/2022



Clique aqui para ler a decisão
5670671-94.2021.8.09.0051

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jan-08/juiz-manda-instagram-reativar-perfil-loja-roupas-luxo-2/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/01/decisao-judicial-loja-luxo.pdf

